


–











Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2018), “a segurança jurídica é condição 

estabilidade ao sistema jurídico”. Esse entendimento



Na doutrina contemporânea, Lenio Streck (2014) observa que “a jurisprudência instável 

instituições”. Esse fenômeno, que ele denomina de “jurisprudência lotérica”, evidencia os 

XXXVI, ao estabelecer que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e 

a coisa julgada”. Tal dispositivo trad

De acordo com José Afonso da Silva (2019), “a segurança jurídica constitui elemento 

direitos não serão surpreendidos por alterações arbitrárias”. Nesse sentido, a Constituição de 



“a previsibilid

estabilidade institucional do Estado”.

A doutrina crítica, representada por Lenio Streck (2016), vai além ao afirmar que “a 

democracia”. Esse posicionamento reflete a preocupação com um Judiciário que



mecanismo essencial de proteção aos direitos fundamentais. Para Aury Lopes Jr. (2020), “o juiz 

formar juízo de culpa prematuro”.



liminar, sustentando que “a suspensão indefinida da implementação do juiz das garantias 

”.



Gomes (2020), “a ausência de uniformização jurisprudencial no STF compromete a própria 

tiça criminal”.

isão é proferida, o que gera um sentimento de “loteria judicial” (Streck, 2014).











estáveis, gerando uma verdadeira “jurisprudência lotérica”.
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